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Rio Tinto-PB, 21 de Junho de 2022

RESOLUÇÃO Nº 03/2022
Revoga a Resolução 02/2019 do Centro de Ciências Aplicadas e Educação(CCAE/UFPB).

O Conselho Centro de Ciências Aplicadas e Educação, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
processo de N°23074.050358/2022-47,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Resolução 02/2019, que regulamentou a criação e aprovou o regimento interno
das Secretarias de Gestão Acadêmica do Centro de Ciências Aplicadas e Educação da Universidade
Federal da Paraíba.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Conselho de Centro de Ciências Aplicadas e Educação, 21 de junho de 2022.
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